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ILMA. SRA. SORAIA BOLCATO, MD. PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTO ANTÔNIO DO AMPARO - MG 

 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 036/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO 017/2025 

 

 

MAPFRE SEGUROS GERAIS, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.074.175/0001-38, com sede na Avenida das 

Nações Unidas, 11.711, 6º andar, São Paulo/SP, por seu representante legal, vem 

apresentar IMPUGNAÇÃO ao edital, pelos motivos a seguir expostos. 

 

 

I  RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

 

Ao analisar o edital, verifica-se que dentre os veículos 

arrolados no Anexo X - Termo de Referência, consta o item 34 que refere-se à 

máquina. 

 

Considerando que máquinas possuem coberturas 

diversas daquelas previstas para veículo e, que o certame será conduzido pelo 

critério de menor preço GLOBAL, faz-se necessário reformar o edital para (i) ajustar 

as coberturas aplicáveis a máquinas, ou (ii) separar os itens em dois lotes, sendo um 

de veículos e outro de máquinas. 

 

Somente assim, será possível viabilizar a realização 

desse certame. 
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II  COBERTURAS DIVERGENTES 

 

Como dito alhures, o item 34 refere-se a maquinário 

que, possui cobertura securitária diferente daquela prevista para os demais itens 

(veículos). 

 

Por essa razão, se mantido o edital da forma como 

publicado, será impossível para as seguradoras ofertarem proposta de preços para 

o item 34, observadas as coberturas exigidas no edital. 

 

Com efeito, para tornar viável a oferta de propostas 

para o item 34, é imprescindível que sejam excluídas as coberturas de vidros e por 

acidentes pessoais por passageiros: Morte/Invalidez. 

 

Caso contrário, as propostas ofertadas não estarão de 

acordo com o edital. 

 

 

III  CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR MENOR PREÇO GLOBAL (LOTE) 

 

 Verifica-se que o edital estabeleceu como critério de 

julgamento o menor preço global, isto é, as licitantes deverão ofertar proposta para 

todo o lote de itens. 

 

Sendo assim, na hipótese dessa r. Administração 

decidir manter esse critério de julgamento, faz-se necessário dividir o lote único em 

dois lotes, sendo um lote exclusivo para veículos e outro para máquinas, 

especificando de forma mais detalhada e criteriosa a cobertura securitária para cada 

tipo de item. (automóvel ou máquina). 

 

Dessa forma, as licitantes poderiam adequar melhor 

suas propostas às exigências do edital. 
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IV  PRINCÍPIOS QUE REGEM AS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

É importante que as exigências editalícias sigam as 

práticas de mercado a fim de viabilizar a isonomia, competitividade, vantajosidade e 

transparência do certame. 

 

Com efeito, a exigência de coberturas securitárias - 

aplicadas a automóveis  também para máquinas, poderá reduzir o rol de licitantes 

participantes ou tirar o processo licitatório dos trilhos da legalidade, afinal, as 

licitantes teriam que ofertar proposta em desacordo com as exigências do edital. 

 

Daí a importância de a Administração adequar as 

exigências do edital às práticas de mercado a fim de assegurar que as propostas 

ofertadas estarão ajustadas ao mercado segurador. 

 

As contratações públicas devem ser regidas por 

princípios administrativos que orientam todas as etapas, desde a elaboração do 

edital até a escolha do fornecedor. Estes princípios estão previstos no art. 5º, da Lei 

14.133/21 (Lei de Licitações): 

 

da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do 

interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do 

planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 

motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança 

jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, 

assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 

 

 

O principal objetivo dos processos licitatórios é a busca 

da proposta mais vantajosa para a Administração e, para tanto, a promoção da 
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ampla competitividade é essencial, mas para tanto é vital que o edital reflita as 

coberturas praticadas para cada tipo de bem segurado. 

 

Nesse sentido, exigências divergentes, além de frustrar 

a ampla competitividade e prejudicar a busca pela proposta mais vantajosa, 

maculam a legislação aplicável por prejudicar ampla concorrência.  

 

Do mesmo modo, não se pode excluir licitantes do 

processo de contratação em decorrência de exigências não praticadas pelo 

mercado e capazes frustrar o certame, como frisou o relator Conselheiro Maurício 

Requião de Mello e Silva em seu voto no Acórdão nº 1000/23 do Tribunal Pleno do 

TCE-PR. 

 

jurisprudência pátria, sendo ambas assentes no sentido de que exigências 

excessivas na execução do certame maculam a legislação aplicável à 

espécie por cercear a ampla concorrência.  

 

Dentre as inúmeras decisões nesse sentido, destaca-se 

uma em especial, do Superior Tribunal de Justiça, apta a ilustrar a uníssona 

compreensão, bem como o longo tempo de existência do entendimento, o qual já 

se revela consolidado: 

 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. HABILITAÇÃO. EXIGÊNCIA EXCESSIVA. 1. É 

excessiva a exigência feita pela administração pública de que, em 

procedimento licitatório, o balanço da empresa seja assinado pelo sócio-

dirigente, quando sua existência, validade e eficácia não foram 

desconstituídas, haja vista estar autenticado pelo contador e rubricado pelo 

referido sócio. 2. Há violação ao princípio da estrita vinculação ao Edital, 

quando a administração cria nova exigência editalícia sem a observância 

do prescrito no § 4º, art. 21, da Lei nº 8666/93. 3. O procedimento licitatório 

há de ser o mais abrangente possível, a fim de possibilitar o maior número 

possível de concorrentes, tudo a possibilitar a escolha da proposta mais 

vantajosa. 4. Não deve ser afastado candidato do certame licitatório, por 
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meros detalhes formais. No particular, o ato administrativo deve ser 

vinculado ao princípio da razoabilidade, afastando-se de produzir efeitos 

sem caráter substancial

Ministro José Delgado, DJ 17/08/1998. Grifamos) 

 

Todo o exposto está positivado no artigo 9º da Lei 

14.133/21 que veda expressamente ao agente público admitir, prever, incluir ou 

tolerar, nos atos que praticar, situações que comprometam, restrinjam ou frustrem 

o caráter competitivo do processo licitatório. 

 

É por isso que, o mestre Marçal Justen Filho ensina que, 

nos processos licitatórios a maior vantagem ocorre quando a Administração decide 

realizar a prestação menos onerosa aos cofres Públicos, o que somente ocorrerá 

mediante a promoção da competitividade entre as licitantes.  

 

Portanto, considerando que as coberturas exigidas 

para o item 34 não condizem com aquelas práticas pelo mercado segurador, ao 

ponto de trazer prejuízos incalculáveis para essa r. Administração, serve a presente 

para requerer a reforma do edital a fim de ampliar o rol de licitantes e possibilitar a 

busca e seleção da proposta mais vantajosa aos cofres Públicos. 

 

V  PEDIDO  

 

Por todo o exposto, REQUER esta Administração se 

digne de: 

 

1. Excluir as coberturas de vidros e Acidentes pessoais por passageiros: 

Morte/invalidez para o item 34, haja vista tratar de cobertura correspondente 

a automóvel, enquanto o item 34 refere-se a máquina; 

 



 

Página 6 de 6 

 

2. Alternativamente, dividir o lote único em dois lotes sendo, um lote de veículos 

e outro lote para máquinas, estabelecendo para cada lote as coberturas 

correspondentes. 

 

Somente assim, será possível que as licitantes 

apresentem propostas corretas e ajustadas às práticas de mercado, promovendo 

maior isonomia, competitividade e transparência ao certame e assim alcançar a 

proposta mais vantajosa para os cofres Públicos. 

 

Termos em que,  

Pede e espera deferimento. 

São Paulo/SP, 15 de abril de 2025. 

 

 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 








